
PROJETO RESOLUÇÃO N°         DE 17 DE MARÇO DE 2020.

ESTABELE  FORMA  DE
PAGAMENTO DE CURSOS DE
ESPECIALIZAÇÃO,
MESTRADO  E  DOUTORADO,
CUSTEADOS   PELO  PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL.   

Origem: Poder Legislativo
Gabinete do Vereador Fábio Leal

Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 164 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, venho apresentar projeto para apreciação deste plenário e posterior sanção e
promulgação da seguinte:

RESOLUÇÃO

Art.1° ⁰ A vantagem  atinente  ao  art.  131-A da  Lei  n  1.108/1999  será  paga
diretamente  à  Instituição  de  ensino,  devendo  a  nota fiscal  ser  emitida  em  nome  da  Câmara
Municipal de Eldorado do Sul.

Art. 2°  Quanto a forma de pagamento, poderá ser realizada integralmente ou em
mensalidades continuas. 

Art.3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Sul 17 de março de 2020.

Fábio Leal
Vereador Proponente



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Resolução visa, estabelecer a forma de pagamento e como se dará esta
para Cursos custeados pelo Poder Legislativo aos seus servidores, visando dirimir qualquer dúvida
concernente ao efetivo pagamento  destes.

Eldorado do Sul 17 de março de 2020.

Fábio Leal
Vereador Proponente


